
2° CHAMAMENTO DO CANDIDATO APROVADO EM CADASTRO DE RESERVA
EDITAL 004/2025 – DIVISÃO DE CERTIFICAÇÃO
        PROJETO PARANÁ MAIS ORGÂNICO

O Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR, através da Divisão de Certificação, conforme o disposto no 
Edital 004/2025, referente ao Processo Seletivo para o Programa Paraná Mais Orgânico - TED 128/2023 – 
SETI/UEF/PR , torna público o chamamento da candidata aprovada em cadastro de reserva, em razão da 
abertura de vagas no Programa Paraná Mais Orgânico.

Considerando:

A homologação do resultado final da seleção em 23 de Setembro de 2025;
A validade do processo de seleção de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação dos candidatos 
aprovados;
A existência de vaga decorrente do desligamento de bosistas;
A necessidade de preenchimento imediato para continuidade do Programa Paraná Mais Orgânico;

Fica convocada a candidata abaixo relacionada para apresentar-se no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar
da data de publicação deste chamamento, munido dos documentos exigidos no edital, para firmar Termo de 
Compromisso do Bolsista.

Nome: Juliana Soares Batista
Ordem de Classificação: [posição no cadastro de reserva]

Curitiba, 02 de Outubro de 2025.

At.te.,

Maria Lúcia Massuchetto 
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Assinatura Avançada realizada por: Maria Lucia Massuchetto (XXX.911.169-XX) em 02/10/2025 12:09 Local: TECPAR/DCE. Inserido ao protocolo 24.580.813-5 por:
Anderson Matheus Mickus de Souza Vieira em: 02/10/2025 12:07. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
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